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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

– DECRETO Nº 7.642, DE 24 DE SETEMBRO 
DE 2020 –

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal  de  Pirassununga,  Estado  de  São 
Paulo. 

No exercício  do  cargo e  uso das  prerrogativas 
legais  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  em 
especial  o  disposto  no  artigo  54,  inciso  XII 
(Segunda figura) da Lei Orgânica do Município de 
Pirassununga, 

D E C R E T A :
Art.  1º  Quanto ao comércio  em geral,  galerias, 
escritórios  e  concessionárias  de  veículos,  o 
funcionamento será de 8 horas diárias, inclusive 
aos sábados, domingos e feriados.
Parágrafo  único.  O  funcionamento  previsto  no 
caput aplica-se  também  ao  sistema  delivery  e 
drive thru.

Art.  2º  Quanto  aos  Restaurantes,  Bares, 
Lanchonetes e Pizzarias,  o  funcionamento será 
de 8 horas diárias, com atendimento presencial 
até as 22 horas, inclusive aos sábados, domingos 
e feriados.
Parágrafo único. O sistema  delivery  e drive thru 
terá seu funcionamento de 8 horas diárias.

Art.  3º  Quanto  as  Padarias  e  outros 
estabelecimentos  de  igual  natureza,  o 
funcionamento  será  de  8  horas  diárias,  com 
atendimento presencial até as 22 horas, inclusive 
aos sábados, domingos e feriados.
Parágrafo único. O sistema  delivery  e drive thru 
terá seu funcionamento de 8 horas diárias. 

Art. 4º Quanto aos Salões de Beleza, Barbeiros e 
Manicures,  o  funcionamento  será  de  8  horas 
diárias,  inclusive  aos  sábados,  domingos  e 
feriados.

Art.  5º  Quanto  as  Academias  de  Ginásticas, 
Futebol,  Artes  Marciais  ou  quaisquer  outras 
modalidades esportivas, o funcionamento será de 
8 horas diárias, inclusive aos sábados, domingos 
e feriados.

Art.  6º  Continua  suspensa  a  realização  de 
atividades  artísticas  e  recreativas,  que  possam 
gerar aglomeração.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário:
I - artigo 2º, incisos V e VI; artigo 4º, inciso VII; 
artigo  5º,  inciso  V  e  artigo  6º,  inciso  VI,  do 
Decreto nº 7.598, de 10 de agosto de 2020;
II - Decreto nº 7.604, de 20 de agosto de 2020;
III - artigos 2º e 3º do Decreto nº 7.631, de 10 de 
setembro de 2020.

Art.  8º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pirassununga, 24 de setembro de 2020.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

Seção de Licitação

ATA RETIFICAÇÃO DE JULGAMENTO - 
DOCUMENTOS     DE     HABILITAÇÃO     E   

PROPOSTA     COMERCIAL  

Edital: 89/20.  Processo Administrativo: 2011/20. 
Concorrência Pública: 07/20.  Objeto: exploração 
a título de concessão de uso dos boxes nº 08, 10 
e 22, do Terminal Rodoviário, destinados a 
comercialização de passagens de ônibus e 
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encomendas. A Comissão  Municipal  de 
Licitações, revendo os autos constatou que por 
um lapso foi digitado errôneamente o número dos 
boxes das empresas EXPRESSO UNIÃO LTDA, 
e  VIAZUL TOUR  LTDA,  assim  considerando  o 
vício  verificado  e  considerando  o  poder  da 
Administração  Pública  de  rever  seus  próprios 
atos a qualquer tempo, a fim de os corrigir, esta 
Comissão  Municipal  de  Licitações  procede  a 
retificação  da  Ata  de  Julgamento  datada  ao 
décimo sétimo dia do mês de setembro de dois 
mil e vinte, publicada no Diário Oficial do Estado 
ao décimo nono dia do mês de setembro de dois 
mil  e  vinte  da  seguinte  forma:  VIAÇÃO 
PIRASSUNUNGA LTDA, para o boxe n° 22 com 
valor  mensal  de  R$  310,00,  num  total  de  R$ 
3.720,00  por  ano;  EXPRESSO  UNIÃO  LTDA, 
para  o  boxe  n°  10  com  valor  mensal  de  R$ 
390,00,  num  total  de  R$  4.680,00  por  ano  e 
VIAZUL TOUR LTDA,  para  o  boxe  n°  08  com 
valor  mensal  de  R$  360,00,  num  total  de  R$ 
4.320,00 por ano.Nada mais havendo a se tratar, 
a reunião foi encerrada.  Fica concedido o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação 
desta  Ata  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para 
apresentação  de  eventuais  recursos. 
Pirassununga,  23  de  setembro  de  2020. 
Alecsandra  Rossani  Scholling –  Presidente  da 
CML.

EXTRATO     DE     CONTRATO  

Edital: 06/20. Processo Administrativo: 5377/19. 
Concorrência Pública: 05/20. Objeto: exploração 
a título de concessão de uso dos boxes nº 21, 28, 
32, 46, 47, 51, 52, 53, 59, 76, 83, 85, 86 e 92, em 
Cachoeira de Emas, destinados a Feira de 
Antiguidades, roupas, louças, bijuterias, 
brinquedos, artes, artesanatos e trabalhos 
manuais. Proponentes: 28. Gestor dos Contratos: 
Maurício Furlan. Cargo: Administrador de 
Cachoeira de Emas. Contrato nº 44/20. 
Concessionária: KATHLEEN HELOISA MURÇA. 
Valor: R$ 2.278,56 (dois mil, duzentos e setenta e 
oito reais e cinquenta e seis centavos). 
Assinatura: 23/09/20. Vigência: 12 (doze) meses. 
Dr. Milton Dimas Tadeu Urban –  Prefeito 
Municipal de Pirassununga.

Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo

EDITAL     Nº   06  /2020   –     SMCT  

CHAMAMENTO PÚBLICO –   COMPOSIÇÃO 
COMITÊ GESTOR DE ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO  DA  LEI  FEDERAL  Nº 
14.017/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, torna 
público que estará recebendo nesta secretaria, 
até o dia 02 de outubro de 2020, inscrições de 
interessados visando à composição do Comitê 
Gestor de Acompanhamento e Fiscalização da 
Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 
(Lei Aldir Blanc), que “Dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020 –  Lei Aldir Blanc”, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.464, 
de 17 de agosto de 2020, para fins de conferir 
maior participação social e transparência aos 
atos administrativos relativos aos processos de 
validação de beneficiários, confecção de plano de 
ação, regulamentos e eventuais editais para 
seleção de propostas que se enquadrarem nos 
critérios da Lei para recebimento de recursos 
dela provenientes.
Serão nomeados até 03 (três) representantes da 
sociedade civil, comprovadamente atuantes na 
área cultural, que serão selecionados por ordem 
de inscrição. 
Os interessados deverão preencher a FICHA DE 
INSCRIÇÃO em anexo e encaminhar por e-mail 
para cultura@pirassununga.sp.gov.br.
Informações pelo telefone 3563-0530 ou 3562-
1207.

Pirassununga, 22 de setembro de 2020.
Roberto Donizeti Bragagnollo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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FICHA DE INSCRIÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2020 – Lei “Aldir Blanc”

Nome do interessado: 
RG:                                                       CPF:
Data Nasc.:______/_______/_______ Sexo: (  ) Fem. (  ) Masc.
Endereço:                                                               Bairro:
Cidade:                                                                    CEP: 
Telefone: (  )                                                           Celular: (  )
E-mail: 
Breve currículo do interessado (máximo de 20 linhas):

Links ou documentos em anexo (para fins de comprovação de atuação na 
área):

_______________________________
Assinatura do interessado
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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

COMUNICADO À POPULAÇÃO

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de Pirassununga, 
comunica  que  recebeu,  e  publica  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  06/2020, de  autoria  do  Executivo  Municipal,  que  altera  e 
acrescenta dispositivos na Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do  
município de Pirassununga, estando à disposição da população para conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno,  
cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga.
Pirassununga, 23 de setembro de 2020.  Jeferson Ricardo do Couto - Presidente
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F I M    D A    E D I Ç Ã O
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